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GOVERNO MUNICIPAL

Continuidacl€' do progrêsso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2).12O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 079/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIP,q,L nr S.{ÚnB
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
Contratação de empresa especializada nâ prestação de serviços de manutençâo de veículo para
manter a garantia de fábrica, incluso o fornecimento de peças, devendo ser feita em
concessionária e ou autorizada pela marca M. BENZ, com vistas ao atendimento da demanda da
Secretaria Municipal de Saúde, solicitamos a Vossa Senhoria. através do Departamento de
Contabilidade. informação através de Cenidão se existe rubrica orçamentii,ria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa (s) correspondente (s) à rel'erida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,02 de agosto de 2021.

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Po(ari n".001'102I de 01,01/2011
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'l7 362/0001-90

PORTARIA N'. OOI/202I.
DE:0l DE JANEIRO DE 202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefêito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMIIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Prefeitura.
conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTR{.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

.IOSE -{RIMAT IEIRA ALVES
PRIFIiIT \ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume. conttrrme na legislação ern i igor.
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R€gisuads ns s€cretaíia d€ Administraçào e Pl6neiâmsnto € Public€da i JoSE ARIMAÍEIA VISRA ALVES, Prsleito M\rnlcipal do Ssnto Antonio
poí aíIaçào em local de costume coníoíme na lêg61ação em vigoÍ. do Loste, EslaSo de Mato Grosso, ,ro uso de súas a!Ítbuiçõ€s legats.

PRÊFEITURÁ./RECURSOS HUMÀNOS
PORTARTA nc. 003/2021.

RESOLVE:

Atdeo 1'- NOMÊ|A 3 Sr'. IIARCOS OA SILVA ALVES, para rêspomEr
pôlo cârgo de SECRETARIO Oe sAÚoE d€srs PlaÍêituro, conÍoím€ o L6r

Munrüpál n" 808/2020 d€ 13 de oulljbÍo 2020.

Âídgo 2l - DoEm,nar a SêcÍal,âÍia Muniopal dê AóminBtraçào ê PlâíêÊ
menlo que toÍnê 39 píovílénc,eE nêcessánes pare a 6xêcl(éo clêste poÊ

Ardoo 3'. Esl,a Poíaf,a €.ká Bm vlgôr 6a datã do suâ publráçâo.

Arügo 4. - RevoO6m - sê as dÉDosiÇoes em contéíio.

REGISTRA§E

PUALICÂ§E

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0t DE JANEIRO OE 2021

JOSÉ AÍÚMATEIA VIEIRA ALVES PREFE]IO iíUMCIPAL

DEr 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ÂRllrATElA VEIRA ÂLVES. PíêÍe,to Munrcipal dê Santo Anbnio
do Le§le. Eíado dê Mâto GÍ6so, 60 uso dê suas atÍÔui(aes lêgai§.

RESOLVEi

AÍtigo 1'- NOMEIA o §'. EO€R LUIZ OE CASTRO. pa.a íesponder pêlo

caao ôê SECRETÀRIO OE ÂGRTCULTURA TURTSMO E MEIO AMBtElf
ÍE c,€5tá P.êreilura, conÍoÍmc Lei Municipal n' 808/2@0 d€ 13 dê oilubío
2020.

Anigo f. Delerminar a S€datâÍiâ Municipâl dê AdminrsúaÉo ê Pláneia-
msnlo qu€ loÍÍ€ as provdêmjas nacâssáaôs pal6 e oxeorÉo o6ta poí-
1a12.

Artjgo 3'- Eslâ Poílâria enlra em vgoÍ nâ datr de sua pudlcaçào.

Artigo a'. Revogam - se as dÉposrçoês ênr contráno.

REGTSIRA.SE

PUBUCA.SE

CUMPRÀ§E

GA8IIAÍE DO PREFEITO

Etí: 0l OE JANERO OE 2021

JOSE ÂB AÍEI.A VIE'RA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Registradâ ôâ secÍêtâíá de Admanrstrôção e PlânêÉmento e Puuicáóâ
por anraÉo em local 0e @strme conÍoíme 4a l€gl§áÉo em ügoÍ.

PREFEITURTJRECURSOS HUMANOS
PORTÂR|À N.. 0022021.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES. Prelâ,Iô Munrcipal do Santo Anlonio

do Laslo. Estâdc d6 Mato Grosso. no uso do suas atüuiçõ€s l€geh,

RESOLVE:

Artgo lô - NOMEIA á SÉ. CLAUDILEI{E oUvElRA SANÍOS. parB íes-
pondsr p6ro câíqô de SECRETARTo oE ÊoucÂÇÂo Ê cl,LÍuRA d€sta

Prslô,tuíâ. conloímô Lo, Muniopal no 808/2020 de 13 ds oulubro 2020.

arügo in. CleEím'nrí a S€areuna Munacjpd dê dmina§ilr8Éc o plânêlâ-

Ínênlo quo lome a5 ,rovrdêncies n€cêssárias pâfâ â gxecreo dosta por-

A.tigo 3'- Esta ?cílaria entÍa €m vqo, nã dalâ de suâ prbl:cáçào-

Arloo 4Ô. Revogâm - sê as dispos.Côes em contíáoo.

REGETNA.SE

PUBUCÀSE

CUMPRA.SÉ

GASINÊTE OO PRÊFEITO

Er,l: Ol OE Jn{gRO OE 2021

JOSE AdIIATEIA VIEIRA ALVÉ§ PREFÊITO UMCIPAL

R€ghúede na sêcr€tede de Adminiltràção ê Planêjamsnlo e Públlcada

porâÍxaÉo6ín loceldô @6tum9, coníormo nâ legrJeçâo em vigoÍ.

PREF€TTURÂ,/R€CURSOS HUMANOS
PORTARIA N. 00112021

i R€gisvsda ía socrelana de Admini$raçâo e Planêjams.lo e Plslicadâ
por âfixaÉo em locd de coslume, coníonne na legislaÇáo em v€or.

PRÊFEITURÂ,/RECURSOS HUMA}.IOS
PORTARlÀ N..005,l202'r.

OE: 01 OEJANEIRO oE 2021.

JOSE AruMArEn UEIRÂ ALVEs, P,ete,ro V.rnc,pal de Sanro ÀnloÍro

0o Leste. Esrado oe Maro Grossô, no uso ór süas arúbuçÕês lêgárs.

RESOLVE:

Arüeo 1" - NOMEIA o S.. EDEXAR ENEGASSI, pa.a rêsponde' 9€lo
cá€o de sEcRÊÍÂRio DE vlÀÇÃo, osR^s E sERVrÇos PÚBLrcos
dê6ta PrEÍ.itúra, conÍoírrE Lri Municipal n'608/20m d. 13 (b outubro

2020.

Ardgo 2'- O6lo.m nâí a Sâcr6laífu Muoicipal de Âdm,nisraçáo ê Plânêlâ-

m6nto quo tomá as providàncras nêcassána§ pâÍa a execuçÉo c,êslâ po.

Aídgo 3'. Êste PoÍtâÍia enra êm vigoÍ ná dâtâ óô sue publica(ão.

Âfdgo 4' - Rovogam - se as disposiçr6 em conlrório.

REGI3TRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.SÉ.

GÀBIÀIETE OÔ PREFEITO

Eil: 01 OE JAIIEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÂ ALVES PREFEÍ'O ]úUI.II(IPAL

Registrsde nâ sâcrêEnâ dê dminist-3çáo e Planejaíncnlo a Publica<,â

poí arixaÊo 6m locd de costume. conÍoím. na lêgdaçào.m vigoÍ.

PREFãTUR.ÀJRÊCURSOS IIUMANOS
PORÍARIA N.. 006/2021.

DE:01 DE JATIEIRO DÉ 2021.

JOSE afl}lAÍElA VIEIRA ÁLVES, PÍeí€ilo Municipd d€ Sanlo Antonio

óo L€stg, Êstedo do Mato Gío3so. no uso d6 suas atÍibuieô€s l€gais.

RESOLVEi

AÍtlgo l'- iiOMErA ã S!'. ROSANI ME {EGASSI ALVES.ga.a íesponder
pero €âÍgo dê sECREÍARro oE ÂssrsTÊNcrA E AÇÀo socrAl oesra

Pr€Í€tu.a. conÍorms Là Munrcipal n'808/2020 de 13 d6 ôutubÍo 20m.DE. 01 OE JANEIRO DE 2021

dáílol.1!rnlc pal.org/muamm . www.amrn.oÍg.bí 313 Âssrnado Oig almênle
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 079/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PREZ-{DO SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitação do Secretário de administração e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade hnanceira para a contratâção de empresa especiâlizadâ na prestâçâo de
sen'iços de manutenção de veículo para manter a garantia de fábrica, incluso o fornecimento de
peças, devendo ser feita em concessionária e ou autorizada pela marca M. BENZ, com vistas ao
atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação e termo de
retêrência enl anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que
etêtue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de agosto 2021 .

DA RREIA DA SILvA
SE ARIO MUIiICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARTA Nô. 00,t,2021 DE 0t/01/202t
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JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr'. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, cont'orme Lei Municipal n'808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Plane.jamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Porlaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTITA.SE
PUBLICA-SE

CII]\,IPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

ESTADO DE I\íATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
GNPJ 04 217 362t0001-90

/ '/'.. -/JOSE ARTMATEI# VIEIRA ALVES
PRFFET)n/fiUNTCTPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, confbnne na legislaçâo crn vigor.

PORTARTA N'.004/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

publicação.
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i) Fotocôpiô dâ Certeirô de Trabalho ê compÍovanle de rnscriçáo no ptsi/
PASEP,

j) FotocóÍta leglvd da CNH sê íoí o caso,

I) Comp.ovanle dê exame dê saúde Ítsica e mentel (exame Ínédico) ne-
cessáÍio ao de§empenho das íunções inerêntes ao csrgo pretendido,

ll DedaÍaÉo nêgaliva de aoJmulaÉo de cârgo público ou de coodiçô€s
da âcumulaçào amparada pela Constituiçáo FedeÍal:

m) oeclâíâÉo de nào estâr qlmprindo sanÉo por inidoneidade. aplicada
por qúalqueí órgâo públim e/ou entidâde da esíeíâ Íeaterat, eslactuat e/ou
munrcipal (decl8íado pelo Í,íóprio candidalo e com fiÍma Íeconheoda).

n) DectaíaÉo de píópno punho. de não ter stdo demrtrdo do seMço pú-

blico poÍ mollvo ]uslo, ou de não teí sido exonêíado a bem do serviço pu-

bÍco nos ult'.nos 05 (onco) anos.

o) Dedaíação óe Bens;

p) Comprovante de abenuÍâ ds conta. em agência bâncádâ na qual a Pre-
íeitura ale Santo Aitonio do L*te mânlém coÍtvênio para rêceblmenlo de
crédÍos sálaíiáis: e

q) Náo Registrar antecedenles qiminais ou estaÍ respondendo pelos cn-

mes conta o Pâtrimônio. AdminisÍaçào. Fê PÚblica os co§lumes e os pre,

ú§los nâ Ler no 1 343 de 23,/0&2006 (tÍafico de entorpea2nte§). comprova-

do âlíavés de Certidáo Civd ê CÍiminal.

Í) Ouros documentos que â AdminislraÉo julgaÍ nêcessário.

PREFEITUR.ÁJRECURSOS HUMANOS
ED|ÍAL OE CONVOCAÇÃO N" 001/2021

b) Comprovanle de Resrdêncja.

c) Fotocópia lêgivelda Cêrtjdâo do Nâscimehlo ou Casámento.

d) Fotocófia da Ceíidro de Nsscimento dos íthos menoês da 18 6nos c
Cartêira de vecina dos Ílhos alé 05 ânos de idsde (sê hoúveí)i

ol CPF dos lílhos casc houveÍ

0 Fotocópia do Íitrrlo de elêitoÍ ê Certidáo que compíovê náo ler soÍido
punição politica - certrdào origrnalemitda petajusliça eleiloíat.

q) Folocôpiâ do Certfcado de ReseNista. pâra os cândiatatos do sexo
Ínasc!lino:

h) Fotocop'a do RG e CPF do candidato e do cônjuge {se câsado);

a) Éotocópra da Câner€ de TÍaDalho e comprovante de rnscnção no PIS/
PASEP,

j) Folocôpia leglvel da CNH sê íor o caso,

k, Comprovante de exame de saúde flsica e mentál (erame m&ico) nê-

ce!!ário so dclempenho dâ3 írnçoes inêrenles âo osrgo píeteÍúidoi

l) DedaíaÉo ôegslNa de acumulâçáo de cargo púbüco o! de corÉiçôes
da acumúlaÉo âmparada pela ConrüluiÉo Federal;

m) Dedaraçào de nào eslaí cumpíindo sanÉo poí inidoneidade, ap[câda
poí quâlquer óÍg3o público e/ou ênlidade dâ esíera Íederal. estadual e/ou

muniopêl (dedaíado pelo própíio candrdato e com ÍÍma reconhecidâ);

n) DedaÍaçâo. de próp.io punho. de nâo ler sido demilklo do serviço pú-

' blico por motivo iusto. ou de náo lar sido exona.ado r bem do serviço pu-

blico. nos úhimos 05 (oÍtco) ônos.

o) DêdaraÉo de Eens:

p) Comprovánle dê ábeíturâ de conla. em agêncja bancáÍia nâ qual a Píe-

feilura de santo Anlonro do Leste manlém convénro para rec2bimenlo de

i crédilG srlariais: e

A Píeíeilura Munlcipal de Sanlo Anlonio do Leste - MT. poí inlêrmêdao de
seo representanle legal, Sí JOSE ARIMATEIA VIEIRA AL\€S - PÍeíei-

lo Muoropal COI{VOCA os (a) cândrdatos (a) relaoonados {a) no ânêxo

I deste Ed[al aprovados (a) no Píocesso Sele[vo Simplifcado no 004/

2020. realrzado em 07m7I2020 lendo o Íesult3do si(,o homologadoem 28/

072020. paÍa comparecerem nesra CooRDENADORIA OE RÉCURSOS

HUMANOS desta PíêÍeituÍâ. no prazo de âtá (N (quâtío) dias nos hoíáí-
o§ de exped€nte (07h às l3h), munic,os de todo§ os docuínenlo3 conslan-

tes no mesmo ilem do Edital ê relâcionado no Anexo ll deste edital. para

tomarem pos§e em seus respedivos carcos.

Sere consadêíedo desistente e, poítlnto e[min6do do pÍoce!3o sêletivo

simpliÍcado. o{s) cándidato(s) convocádo(s)qu€ nào comparecer (em) até

a dâta estâbeleoda e munido dos documentos exigidos, podendo a Pre-

Íeiluía Munrcjpal de S3nto AntoÍno do Le§le - MT convocar ois) o(s) próí-
mo{s) candidalo(s) aprovâdos, obedecrdâ Íigoaosamenle a oÍdem de clas-

9ícáÉo.

Marores rnÍormâções podeíào sêí obldas iunto â Cooídenado.ia dê RêqÍ-
sos Humanos dêstâ Preíeilura em horáíio de erpedrente.

Gabrnele do Preíerto Municrpal de Sanlo Anlonio do Lesle. ao 01 dia do

mês de Janero de 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALUaS Protêito |tuniciprl

ANEXO I

q) Náo Regrslraí antecedentes cnminars ou eslaÍ íespondendo pelos cn-

mes conla: o Pâlimónio, AdminislíâÉo. Fé Públca. os coslumes e os pre-

vrstos na Le, n' 1-3213 de 231081200ô (tÍafico dê ento.pecentes). comprove-

do através de Cerlidáo Ciü! e CÍiminal.

r, OutÍos documentos que e Admiolstraçâo iulgar necessáno;

N" TECNICO EM ÉNFERiIÂGEM

fo2llúZlÃ ÍÀuFl\,lAM _- . , l

ANEXO II

DO EOiÍAL DE COTVOC^çÁO N.00rn021.

1 - Para tomer posse. o cândidato deveíá âpÍesenlar documenlaÉo (oÍi-

grnal ou rolocópra autenücâda) que comprove

a) Comprovanle de Escolandacle/P.e-Requsrtos exigados paÍa o cargo.

apíesenlado em úa orÚrnal e Íolocopia ou côpra autenticada êm canórioi

PREFEITURAJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. 00,1/2021.

DEi 01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARllitATElA VIEIR ALVES, Píeferto Municjpâl de Sanlo AnloÍro

do Leste Estádo de Mato Grosso, no uso dê suaa atÍibuiÉes legâis.

RESOLVE;

AÍligo 'l'- NOMEIA o Sí". oAVIO PAULO CORREIA oA 5|LVA, púa 1e3-

I ponder peto carqo de SECRETÂR|O DE ECONOMIA E FINANÇAS de§ta

Preíeitura. coníormê LeiMunicipaln" 80E/2020 dê 13 de oulubro 2020

Artigo ? - Dalermrnar a Sec.elana Municipal de AdminigúaÉo e Plâneta-

menlo que tome âs providêncra§ nece§sànas paÍa a €xêúÉo desla por-

lana

AÍtigo 3'- Esla Ponana entÍâ em vrgoí na dala de sua publicaÉo.

Âíigo 4' - Revogam - se as drsposrçÕes em conÍãno

REGISTRA§E

PUBLICA§E

, CUMPRÂSE.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 01 OÊ JANEIRO OE 2021

JOS€ ARIMATE!A VIEIRA ALVES PREFEITO IIUNICIPAL

draflomunicrpal.org/mÚamm . {/r/úrú amm oí9 bí 312 Assinôdo Diqilalnrente
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Regrstíada nâ secÍetana dê Míninislraçáo e Planejamenlo e publtcada

poí afxaÉo em locál de costume. conÍoíme nâ legrslaçào em vagor.

PREFEITURAJRECURSOS HUMANOS
PORÍÂRIA N.. 0032021.

OE: OI DE JANEIRO OE 202Í.

JOSE ÂRltíATÉlA VlEtFlA ALVES, Preíeito Municapal de Santo Antoíno
do Lesle EstacÍo de Mato Grosso no uso de suas atnbuições têgais.

RESOLVE;

AÍtigo l' - NOMEIA o Sí'. EDER LUIZ DE CASTRO. paía responóer pelo

câÍgo de SECREÍARIO 0E AGRICULTURA TURISMO E MErO AMBIEN-
ÍE desla PÍeíeituÍa. coníorme Lei Mlnicipal n'808/2020 Oe l3 de outrrbÍo
2020

Arligo 2' . Delermrnar a SecÍetariâ Muicrpal de AdminrslraÉo ê Planqa-
nrenlo que loÍne as proüdênciâs nec*sádas pâÍa â execuÉo desta por
lana

Anigo 3' - Esta Poíanâ enlÍa em úgoÍ na dala de sua publicaçáo

Artigo 4'. Rêvogam - se as disposiçô€s êm contÍáao.

REGISTRA.SÊ

PUELICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETÉ OO PREFEÍTO

EU: 01 DE JA}{ÉIRO OE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na secÍeta.ia de Addinistraçâo e Planeiamento e Publicada
poÍ afxâçáo em locâl óe coslume, crníorme na lêgislaçáo êm úgoÍ.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTÂRtÀ N. 002y202r.

oE: 01 DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Píeíerlo Munrcjpal de Santo Anlonio

do Leste, Eslado de Matô Grcsso. no uso de §ras alíibuiÇóes lêgeis.

RESOLVEi

artigo lc - NOMEIa a SÉ. CLAUOILENE OLNEIRA SANTOS. para .ês-

pondeÍ peto csrgo de SECRETARIO DE EDUCAÇÀO É CULÍURA desta

PÍeíeituÍâ. coníorme Lei Municrpâl n' 808f2020 de 13 dê oúubro 2020.

Artigo ? - DeterminaÍ a SecÍetaÍia Muniopal de Aomrnrstíaçáo e Planeja-

menlo que toÍne as proúdênoas necessáÍias pâra e êxecuÉo desla por_

lata-

Arligo 30 - Esta Ponaíiâ entÍa em vigor na dala de sua Publicaçâo.

AÍligo 40 - Revogam - sê ôs disposiÉes em contráÍio.

REGISÍRÂ§E

PUSLICA§E

CUMPRÂ-SE.

GABINEIE OO PREFEIÍO

EM:01 D€ JANEIRO OE 2021

JOSE ARll,tÀTEIA vlElRA ALVES PREFETTO MU){lCIPAL

Regrslrada na secÍetaria dê Administração e Planeiamênlo e Publicadâ

poí afixaÉo em lo(:ll de costuíne, coníorme na legislaÉo em vigoí.

PREFEITURTJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 001/202'1.

DE O1 DÉ JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES, P.eíeito Àruniopal de Santo Antonro
do Leste, EsEdo de Mato Gros§o. no uso cle suas atribuiçóes legais.

RÊSOLVE:

Arligo 1' - NOMEIA ô Sf IIARCOS DA SILVA ALVES. paía respo.ldeí
pelo êargo de SECRETÀRIO DE SAÚDE desta Preteituía. coníoÍrne o Ler

Muniopál n" 808/2020 de 13 de ouubro 2020

Aaigo 2'- DeleÍminar a SecÍelan6 Munrcpal de AdminisraÉo e Plane,a-

menlo que tome as providénoas necessáÍies paÍa a erecriÉo desla poÍ-

latna,

Anigo 3' - Esta Ponana enlra em úgor nâ clatá de sua publicaÉo.

AÉlgo 4. - Revogam - sê as disposiçó€s em contráÍjo.

REGI§ÍRÂ.SE

PUBLICA§E

cuÍ*PR^sE.

GABftE E OO PREFEIÍO

EM: 0í DE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVE§ PREFEÍTO MUNICIPAL

Registíâdâ n€ seúelana de adminrstraÉo e PleneiâÍnênlo e Publicadâ
poí aÍxação em locâl de costume. conlorne na legrslaçáo em ugoí.

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 005i2021.

DE: 01 DÊ JA'{EIRO OE 2021.

JOSE ARIMAÍEI,À VIEIRA ALVES, Píeíeito Monicrpal de Sânto Anlonio

do Leste. Eslado de Mato G.osso. no uso dê suas alíibuiçôês legeis

RESOLVE:

I Artigo ío - NOMEIA o Sr'. EOEMAR MENEGASSI, psra respondeí pelo

. cargo de sEcRETÁRrO DE VIAÇÁO. OBRAS E SERVIÇOS PÚEL|COS

desta Preíeitura coníoíüe Lei Munrcipal n' 8O€U20?0 de 13 de outubÍo

2020

Aaigo 2' . DeleímingÍ â SecÍelaíia Municip6l de AalminisfaÉo e Planei&
, mento que lorne as proüdênoas necessáíiâs para a elecuÉo desta poÍ_

iâria

i Aíigo 3' - Esta PonâÍia enlra em ü9oí na data de sua publicaçâo.

' Arügo 4' . Revogam - se as disposiçÕês em conlráÍio.

REGISTRÂ.SE

PUBUCA§E

CUlllPRA§E.

GABINETE OO PREFEÍÍO

: EM: 01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÊS PREFEÍTO T'UNICIPAL

RegisÍada nâ sêcÍêlâÍia de Administraçáo e BanejaÍÍEnto e Public€dâ

poÍ a,ixaÉo em locêl de co6lume, conÍorme na legi3laç5o êm ugoÍ.

PREFEITUR.ÀJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No 006/2021

D€:0t OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA vlElÍlA ALVES, Preíerlo Municipsl de Sânlo Antonio

do Lesle. Eslado de Malo Grcsso, no uso d€ suâ3 atÍib{riçôes legais.

RESOLVE;

Aíigo í" ' NOMEIA a SÉ. ROSAI{I iúENEGASSI ALVES. para íosponder

peto caÍgo de SEcRETÀRlo DE aSSlsÍÊNCIA E AçÂO Soclal desle

PreÍeitura. conloíme Ler Munrcrpal no 808/2020 óe 13 óe oúubío 2020.

ó âromunopal oÍg/mÚ3mm . v^^^/v.amm.oÍg.bí Assinado D,gitalmenle



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Pêge 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :297
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNfiO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA : 5018 AMPLIASO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROJETO ATIVIDADE : 2168 Manutenção e encargos com o Pronto Atendimento
ELEMENTO : 3.3.9O.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO\- Fonte de Recursos : O.1.O2O

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 151.667,59

W Rua PÍimaveÍa, 959 - JaÍdim Bem Mveí
O4717§21cÍip1_g B€Ícicio

Emissâo

ãy21

ü2Mrn21

Izcio
cRc-

es

00762 005

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461-20

PMSÂL-_---
FLS N":--C8-- -' -
RUBJhús.od.À-- - -
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Prirmvera. 959 - Jardim Bêm Vt'rer

O4217§21ffi1_* EreÍclÇio:

Embs&

ú21
o2Mtü21 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 301
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUN$O : 10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA : 5018 AMPLIAÇÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIi

PROJETO ATIVIDADE : 2168 Manutenção e encargos com o Pronto Atendimento
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 301.973,50

cRc- 6221

dl

Atenciosamente,

Coord

CPÍt ??8.266.461-20

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

T
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 079/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALWS _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de manutenção de veículo para mânter a garantia de fábrica, incluso o
fornecimento de peças, devendo ser feita em concessionária e ou autorizada pela marca M. BENZ,
com vistas ao atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de
retêrência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, 03 de agosto 2021

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Ponana n" 001 20:l de0l,Ul,202l
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I.() - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decrelo 9.412 de l8 dejunho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666/93. Art. 24. inciso XVll:

Art.24. E dispensátel o licitoÇão:

XVII - para o aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou eslrangeira,
necessários à manutenção de equipomentos durante o período de garantia técnica, junlo ao

fornecedor original desses equipame,rtos, quondo tol condiçdo de exclusividade for
indispensdvel pora a vigência da garantia; (lncluído pela Lei n'8.883, de 1994).

Santo Antônio do Leste - MT.02 de agosto de 2021

MARCOS DA SILVA ALVES

Secretário Municipal de Saúde
Poniúia n" 00112021 de 0l/01/2021

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Saúde. conforme solicitaçào e justificativa:

A contratação jusÍiJico-se pela necessidade da realização da manutençõo preventiva em oficina
autorizada ou concessionária do marca Mercedes Benz, uma vez que, é um veículo novo e deverá
ser mantida a gardntia de fiibríca de todos os componentes, de acordo com as normas da

.fabricante e reve ndedora.



Página 1

Solicitação de Matoriais / Sêrviços

RêquisiÉo Responsável

01815121 MARCOS DA SILVA ALVES
Oescrição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

02108t2021

Podêr

ór9áo

Sstor Solicitanls

C€nt.o de Cuslo

Plâcâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
CONÍRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIçO DE MANUTENçÁO DE VEICULO PARA MANTER A GARANTIA DE FABRICA , INCLUSO O FORNECIEMENTO OE
PEçÂS, DEVENDO SER FEITA EM CONCESSIONARIA E OU AUTORIZADA PELÂ MARCA M, BENZ , COM VISTAAS AO ATENDIMENTO DA DÉMANDA SA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ,

Itom Cód. Produto Cód,TCE Dêscriçâo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Obs€rvaçáo

í ool.o33.s67 .MTooooí3Í SERVIÇO DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA EMAMBULANCIA DO TIPO UTI MOVEL, EM CONCESSIONARIA OU OFICINA
AUTOF.IZADA PELA MAF{CA MERCEDES BENZ, PARA REVIZÃO EM UMA SPRINTER CD 416, TIPO CARROCERIA FURGÃ

UNID 0 11

o OIESEL, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PE

Presidente Secretário Almoxarifado

at -rt .oct-<

kÉr

[rl

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

(
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ta.

í. DO OBJETO
1 .1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção de veículo para manter a garantia de fábrica, incluso o
fornecimento de peças, devendo ser feita em concessionária e ou autorizada
pela marca M. BENZ, com vistas ao atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde.

2. JUSTIFICATIVA
2.'l A contratação justifica-se pela necessidade da realização da manutenção
preventiva em oficina autorizada ou concessionária da marca Mercedes Benz,
uma vez que, é o um veiculo trovo e deverá ser mantido a garantia de fabrica
de todos os compóneítêg-. de .affdo com as normas da fabricante e
revendedora.

2.2 O veículo objeto da rn"nr-"nçao é uma Mercedes Benz modelo Sprinter,
utilizada pelo município como UTI MOVÉL, sendo, ela equipada para essa
finalidade,:devido as grandes particularidades e comSilexidade de seu emprego
e ou utilização, desta forma, não podendo o município ficar sem este suporte
tão útil para as realização de transportes mais complexos de passageiros.

3. DA ESPECTFTCAÇAO:

4. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos,
especialmente no Termo de Referência e demais instrumentos caso haja;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais e serviços entregues para posterior
encaminhamento à PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a

www.santoantoniodoleste.mt.govbr
Rua A - N'367 - Jatdim Sdnta lnés - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ITEM COD TCE DESCRIÇAO DO PRODUTO QTD

1

TCEMTOOOOl3l

SERVIÇO DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA EM

AMBULANCIA DO TIPO UTI MOVEL, EM

CONCESSIONARIA OU OFICINA AUTORIZADA
PELA MARCA MERCEDES BENZ, PARA REVIZÁO
EM UMA SPRINTER CD 416, TIPO CARROCERIA
FURGÃO, DIESEL, INCLUINDO FORNECIMENTO
DE PEÇAS.

UND

1

e-mail: píefêitura@santoantoniodolêste.mt.gov.br

PMSÂL'-_---
rr-s H":Lo-- - - -
nua JárcoO4§lA.^' -.'

TERMO DE REFERÊNCIA

UNID
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regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de
tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser
contratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de'1990);

g) Manter, durante toda a execução do contráiô:, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à
qualidade dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição
imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue
comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificaçÕes
técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quai_iquer exigências da Adminisúaçâo, inerentes ao
objeto da presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçõês contidas no
presente Termo de Referência ou que apresentar defeito ou impeíeiçáo, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até
o local determinado pela CONTRATANTE, ,bem como pelo seu
descarregamento, e tambéin pêlo ônus de-óriente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o
ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrêga dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e
segurança dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências
técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reservando à
Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrôes especiÍicados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções
adm inistrativas;

5. OBRTGAÇÕES DOCONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora
possa executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

www.santoantoniodoleste.mt.gov.b.
Rua A - N' 367 . Jatdim Santa lnês - Fone: (66) 3188-1080 . CEP: 7E.628-000 - Santo Antônao do Leste/MT

-

ata.

e-mail: pÍefeitu.a@sanloâÍlloniodoleste.mt,gov,br
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b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto
deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais
impeíeiçÕes no curso do fornecimento, fixando pÍazo paru sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para

fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em
parte, os serviços executados fora das especificaçôes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1 . O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês.
CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de devolução do veículo-rserá de no máximo 4 (quatro) dias uteis,
a contar da data do recebimento dele na autorizada ou concessionaria, caso
haja algo que demande mais tempo para ser realizado a contratada deverá
comunicar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT, para que esta
possa tomaÍ as devidas providencias quanto ao veículo substituto.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTARIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçoes ora requeridas, correrão à conta do
Exercício vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de
recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos
orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

7 .2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste
edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.302.5018.2168 Manutenção e Encargos com o Pronto

Atendimento
Fic ha 297
Oespesa/fonte 3.3 90 30 Ivlaterial de Consumo

www.santoantoniodoleste.mt. gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnés - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78,628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Unidade 05

Funcional progÍamática 10.302.5018.2168 Manutençào e Encargos com o Pronto
Atendimento

301

3 3 90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

e-mail: prefeitura@santoânloniodolêstê.mt.gov.br

aOa.

Secretaria Municipal de Saúde

Ficha
Despesa/fonte

Unidade
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8. DA ACETTAÇAO DO OBJETO:

8.1 . Após a entrega ou a prestação de serviço, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois)
dias úteis para examinar os materiais/produtos/bens/serviços entregues, exceto
quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8.2. Após examinado os produtos/serviços e encontrado alguma
divergência/problemas nos produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo
de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretameniê''ou através de terceiros por ele
escolhido. Se releitados, deverão ser substituidos imediatamente pela Contratada,
sem qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando;se a substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto desta licitaçãq, em q_ueêse verificarem vícios, defeitos, incorreçôes,
resultantes da Íabricação oü.transpohe,=constatado visualmente ou em laboratório,
correndo estes custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçóes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, veriftcados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da
Leino8,078/90(códigodeDefesadoconSumido0'

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a
administração para este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se
resguarda no direito de contratar empresa e ou técnico especializado para que
este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este atende
as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.1 . A Administração se obriga a tazer o pagamento à vista, após o
recebimento do produto, devidamente atestado pelo setor competente,
acompanhada da nota fiscal atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigaçôes, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou
por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de "factoring";

www.santoantoniodoleste.mt.gov.bÍ
Rua A - N" 367 - Jadim Santa ,nés - Fonê.' (66) 3188-1080 - CEP: 78.628-000 - SaÃto Antônío do Leste/MT

ata.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Il2024

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

11. COND|ÇÕES GERAIS:

1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 02 de agosto de 2021 .

C ç

-,

ta.a

MARCOS DA SILVA ALVES
SECRETÂRIo MUNIcIPAL DE sAÚDE

Ponana OO1|2O21 de 01 de janeiro de 2021

www.sânloantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim Sdnta lnês - Fone: (66) 3188.1080 . CEP: 78.628-000 - Santo Antôoio do Leste/MT

e-mâil: prefeitura@sanloantoniodoleste.mt.gov.bí

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de
Débitos para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de
Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
cNPJ C4 217 362i0001-90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 085/2020
PREGÃO ELETRÔNICO I{" 02I/2020

PROCESSO Ài' D6/2020

VALIDADE 12 (DOZE) MESE§

( L.-\I,'ST LÂ PRIIIIEIR.{. OBJETO

l.l. l'uturE € e\.erturl aquisiçio de

.{ÇÀo

0po D, r Íim de alender rs necessidsd€s d:r
.ecretaria municipel dc saúdc dÊ S.Dlô Lcste- a Íirmar con-
:rxrdçôcs nas qJanti&dcs cstimadas, pod€Írdo s) objetos(s).
.,ocdcciJa a lcrislaçào pcninentc, sendo asseguidÂ tb dclentor do registro a preferêncin de fbmecimento.

|'i.,(i prcssnlc insrrumenro o §íLlNtCiPtO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intemálio da Gâ-
bioete do Prtfeito doravanrc dcnominado GERENCIADOR, nesic rto reprcscntado pelo Prcfeito Munr-
riprl .. a*"r.,.,u o Sr.lVllGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, cir-sado, ponador da Cedula de ldenti-
.kdc - Rcgisro Geml N' 1.427.577 SSP.'?R e inscriro m Cadastro de Pessoa FÍsica do \linisario da Fa.

zendr sob o N" 3?6.0-i4.i69.53. residenteE*rnbiliado p Rua dss AÍaÍas, N" 587, Baino CentÍo, CEP
-3 618-000. nesta cidade de Santo .tnrôirftr dj6st. - MT. RESOL\IE sÊgislrar os prcços .Ja empresa

t{r:.\\'El- \'EiCULoS EIRELI, pesxra friíElmcrir^ * CNPJ sob n" 3Q.2{0.53Ei0001-0{, com sedc

:. Ruir ( llJrt . n' i76. bairro 8r,..r \o'.:r Suiça - Gôânia - GO - CEP: 74.2t0{90. neíe aro representado

çrlo seu proprierário Sr. Sinornariíaz de Oürçira Junior, brasileirq porrada da Cédula de Icdenidade- RC
.rc no rq0l 7rt8 SSPTCo c CPF de no 039.457p31-54,,qrçôÍdo. com À-4bç!i§§4lo por cla u.lcançada no
. rnirnre em cpigrafe, arendendo as condiç*qftvisrretilãfltat &l PrcglÉ5t'f{alco o' 02 t/2020 e nesta

\rir dú Rcgislro dc Preçus. sujeitardo-se tb partes à uÉnas conirantes Leiif 8.66ó, de I I de junho de

, .).rl c rusi altcraçôc,. n(' l)cc:eto n.' 7.691. de ?3 de janeiro de 2Ô 13, e eB cohformidade conr as disposi-
. i'r' ii scguir

cnr igualdadc de condiçôcs.

1.2. Âs .spccificaçôes dealhadas e Jemais cordiçôcs estão conúdas no Termo de Rcferência anexa a<.r

rJirai drr Pregáo Elctrônico n' 021/2020, ÉErgintegrante desta ARP, elaboraÀo pela Central de Compras
,testa Pref'eirura

(.LÁUSULA SEGU]\DA - DÂ VTGÊNCTA D.A ATA DE REGISTRo DE PREÇos.
I0 

^ 
prcsrntc Atu tcr:i ralidade de 12 (doze) meses. contados a paÍlir de sua assinâturr. podendo ser

;'rtrntrÊada na forml da Lct.

I L l)urante a ligência Ca Âra de Regislro de Preço§, qualquer Orgâo ou Enüdade da Adminisraçào podená
ulilizar a .\ta, m€smo que não lenha panicipâdo do ccÍtâÍne licitatório. mcdiaDte péviâ consulta ao Órgão
gcrenciado.. desde quc der.idamentc comprovada à yantâgem.

I

t(BO - CEP 7E624-{00 - Senlo Âutônio do{r. coiás - \' 367 - Jardim Ssnrs lnês - Fone3 (Í6) }lE&
LcctÉ/]!lT



).1 O gerenciamrnto desre insrrumenro câbcrá a Prcfeitura Municipal dc Safilo Anúnio do Leste, aEaves

Jl SecrRlaria Vunicipal de Administraçio.

(.I,ÁT'ST]LA TERCEIR{ - DO PREÇOS E DAS ESPECTFICAÇÔES.

,i.0. O valor dâ prcsÊnre Ata é de R§ 240.000,00 (ôfntos e quarvrra mil reais).

- Furtb ídnnr.. lr, ml

PMSAL:.--..-' -pL- ' . -19

ESTADo DE MATo GRoSSO NU". gÊ'nÂ,^d4 .

PREFEITURA iiUNICIPAL DE SA}ITO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/0001-90

i nlcúú) i.lÀ',.r. ,ndiínqlo mnln)o = irl! lDí . LqEi iGrE mirú6i'
I :tihm . r r8Úr.\t<ma m§:úr - I 9(l, mm 1!.tr o í!úotàú) MOTOR '

I Oú!(Ôn, - | ülúxlr6. Lrtr'.un sl!Íqplí . (enotlí'v.l - DE I' Púh.iir
i Dúiíx - I t0c' . Srl..o d. 

^lmr.ç& 
- hi{& d.ltaolc

| .{sasT..crurrro uc cortBusrrvrjL !+Írd* tllrrt -,'o lúoá. Dl.
. RF.çÃ,). H,drr,lrr ou Ekàn(l AR COJYDICIO ÂDO - Éim.rEtro ÍnE.l-

: r Linprlx d. pr!+í'Írs d!út.irü in(D tân otüiE b) E{.h.. lür('i$íra
' ór'.dóo r ,rrr.k, c\r..r.Dr .: ÍÀ.Ôíftiro l.oírÉlil(.1ôrG{Jaaolbda

r:!.r ,a' §(s!-Í..rl .r r'lúxddr J< lsnpclln,t d. Íúoq 0llol-|§llo tÊtttro
rtrn,.ü ô §..ipôírín nro do oDEr. a» Cnt{. ê !.gur§. r-! toóo. d p.e

(!(úl [lr$§ r tlnÉ c ur .Esàr i í!:
i,. . i.

! o.À. rR r:,,sr'o&\,l \ç Ào
| .'.r iuxrar. o rc.crcnlo r{(ÍÍa.EErrôlú(dEülio.<rar.aLmr.

SPRNIER FT,R.

GÃC 118 CO

et I ,l oa*uo t '-,

gúrdàE:. ê s ,nqr córcF d.\c !ã

r.ffi & oao.: . Orsho Dôrà rólxíÍn ío

I,E,RCEOES
8Ellz

liodalo: ot iú "'{0.0fi'.0í

I§.

dc úúa c ror
úíltdÍÍx.r-

'l<rôs 

0à C(NTA^)i ..m .oofoínd.d. cflr o
SI§TE\'A I:LETRK-O

, . k i ,. !ôtrl'i ü, r c!.,rt, .!r'r rdr{!fi ilE ba.ü tditiü*J. . AirÍl.dr{I
i d.vrr. ld ia{. lrrí drÉi hd!Íii(. r.rú r tk}.iúr; dtaiúl & hàrirr.. rr.
orÍr !nd.ra.Íkrt.. Írrr! o i!ú9rÍr'lr'fiío ik arcD(hÉir3 E Í. §.At,ú bi.rr
rbw-r r.í d. IlÊi crclú ploÍüô&. r.J. ru h;l|mo, lr0Alr l.ú Í!rlú.nçlo. lt
rclrs. lnnJd. .rn loc.l ó. f& rl r.õ5. dcv.*lo pGeú 

',!{ Forêçb ,'r crilt
.oírora! cbê §r:§Í. r rú.rto d. rotuçad d. trie{. ' o riiáú chÍiÍl .LYlÍi
cí.Í úúlcíúroo.ó pr.a ú .mp.r$,1,ín r&r!o d. b& o. tõ ÊsFciÍrc.do(
iuq .ün í , EnF c6 lB !ftiir !8, ér.riô.al Fr rií.o ó. rdbt.ca!â ÍÍ
údrr.ú, ri\*r .il úrr.-ro.ü!: . O §.rcuL, &t.rl &r iôarrdo pí!Í.t!í.id-
trd. im 6 o,co drflúú. ú 

'sn, & larl1 .;o.fl c.rdrlc mhn d.
I lli Àh t.l r.ll:. p{.r akí§rr o s§cÍllt.Ckls ô.oairro. DGlrrlà.ri, 

'rn, rin.tu qix bÀrpcrc ür*lír.llrrôrk o úe ô ba.rll 4r rE Fa a]EEs
,r {:ríür,rtft & rl.ndúr.fir. .lú lLrzc! ai,t(úús & aÍs!Ari!. qrrÉo o

. !.fülo.:rtr.r $h ú ú .l6riarrr. . () úorüh(ttro & E!ílirl.úto . o
' .rlurp.,rrnrê .kuao !a.$dül(' i.t§rn § larud6 ,q cistitt! DtahlltE ra.
I ?Íir! c t ,.l.x.s (|.n rusrt(' do dbi ô lrtrrt i 

^ 
6.ç!0 d.ac Er sodlip.

2
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUN]CIPÂL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ 04 217 3620001-90

FÍrrrrcirca J. §(,6 oo r.Í ü,tl nimsÍos{árr5 d. fà.J brtlla,
érsF§.É .ú ctrortr n, ti3r.ínâs slndlürlli Eba sro iddriftad.ó p6. c+
dE(É §, r.ímÉi ü 6 poír.E & ç{iÉrl.\ Íodr.i cà,coLt. ah{e, .

i fii+L§ &r.m s., ri\:doi a1 üxr+.Íul*ol6 .h rálúiHb ol] rrr sô P., Dr.-
,rs:ó p:rrr'at rt(tar§ ! a ú. -'ltr LíWan. mol'{ oa qJc p.l!§!
l 16, dn ,úilor .p.rloó Fo{úb.ran |.s c (bú. To(E õ i.rt ú râ vÉruÍ!
dón i.í rr.qlrdrn nt cdúdrds púr prür . t!ç5 Torb. 6 ilsl§ rÁ.ú,t
rúr Füci!í o, icllrú . fúCo &rqll ra rd.$do. D,r Glirrç& c rtrú
p.d.b rriín .t-ô. úú, tniúào o!.rôhro. Tôdo. coqG.. dari§.
rallillis . cqÍo5 (kv.tr Lr lE. ll§. d. Ío $r Fr.siadta p.b n@ ôt§
ru§ilíurçõ(r üÉ !.Ímltuis ü t'!.a&. . Íoôa oa inriDa dtúrcq dcv!ír ,á
Fü.gnhó poí cisFnrcÍÉr pr:noÉJ lxr dt8oatuvc .t<rôl|kx & píq.§lo à
t ,ornr( rc,tjBar, .:, rúun§r.5 (d nrm!&s .1í n+acer. &1Gll rt, (l§ hül
Ící\,i.. ( !|érú rln ,!,-Tr,\ . N{rdçloi . o3 diltrú§ ! ê,$É.'5 ü
r,3\!.,ôn Ê'írltÊ, rnilL,.úê {r\rrsla r lú.À & pcç.s Fdô, drt..lê r.1 1,.

, .c.lds ú i.t iro. . Lú5 rs smÊI6Ê, cLt lü. üao dÊ@ < Ítc'l-
,Énr. E$rv.s É,. ,!.§ & .turdío d. .rsr.§&, pch Ç.d .. porssr ft.liÚ
\cnliiàdÉr. maúrci§ao. Âí ú.r.t. il,3í'Gán6 rúl.S.ê a cqn d.i da.

, lcín cír lü.rl:.do.. l! t l.da, & túErr.. frilitr. ttíEÉo. 
'l 

DL.dD.
| (x dsn.! <íGÍinGq Js lLE9.dt. ch-.1 ditoritos .ldÍ6.k6 c pc{.§ fi.
i \À. d.to, F . Fo€ d..o.§5. d. nEl!àr.a O iirãtr. cla i.c iLv. tr|.
I .ll)tr íúEor rl{l!5exê n pr,ráÍxs:.. ÍudÉlíL!Édo.lauÍarÉtiÉ.

üru rcru! 
'úcgr!d! 

csd. no úúÍp. orio
r:P-Tr ,lr ll0v(^Ct . úür5 nid&t

{rr0" J< ,: I sn d. qldcu€ Aôda aa

Í,ür r,.priià. í. @rgr. íí&i B r.n
lrr, !.J ts xorp!:hldr Fx..í 6ôô crr..saô ô

«r.rrr c dmci:I,{à irD inr.'!r. liafÔ

c óat Dâr!

.onrriü§?0 E d( .ún-

!20 v.. c qú ün çt

rcld. d.i,. q d. doB .

í.:1] l. r.Íú rui(, . .\1,tiüÂi - ó.rris l!ir. po.

r neÍ!r, toú, o cürp.írríl. {o &,

I . O v€icdo JÉlai Ftíru'Í uor ,§t6ls fÀ. ó. oi.ila{lo.. coíDpn'nrdo. .lGor

d. s., r.ünolürô po. 06 !'í.rl! poíaüi dÉ oíf.[üaô. . Sú.rÍl! 0rô &
§risarlo a ú !'or,pímdo I rorkt iruc?rúr5 e l.lcub) q)otarlo ü,l arlúúr' lta
n\BàF. o dllrro J., (nÍ"in,ú, d. D niàm ló línÍ.d... dt.5.
.1{! !'4rã tltlbE§ . ln..ltire (ülliôrt nÉ.-ü t vürÉ.a l'!Pld.(o.t
.!{ :rD.JuÍrE üJr. F)tsrbi:írndo r..!àq ;it .tú ü cl«!dú. drÍcÍlil.i.
rqúln!.lo c(!rl ril\ ulr p.!-ltsuLd. pe i i . (0 lt0c2 . -odoí §i enrpú.n.
io Jôx r§lrtÉ (klqlo lc,Fdti ra «vÍL, tt aítlltr$ (irÉtlaivr 1!§rl.í)
, Ê.ntn. l9ll..át.il . O ll+dr! dô .,. iíü. n§ po.tÍa Ê úr.ô F. ô.rô &
Jrdlrêi . (À ,Í!Í8Â úrad.rEs rlcldllr ÍlFrlr rrpr!,! ra ra })lrú 

^s.r E J. Írrds d,Í! roíÍrô ibrt,lr r.r rr6L (b rDo _crúE- Ar ci 8 nb
!üLÍfu lrticÍ 4&s ,lc doBanr. q ü*mridrra 6 rolÍs! §om o uto. d.-
rrnitu t{Êí, c.f-rdâd. d. râ§\. d. p.$srF or 12 000!a . Âr íãrerrêr.ú
lôíü, pôs .16cr & r:úndü't.s..ílrbutd6 nrD.a.Elr.nt ô9Lo& rá-
J,iÉ.x!. p...r ú qx r.rs dr.i.!ô. . F. i!aÊ. I rohl|ldo ú !E

\r. (ioiás - \'36? - Jardim Santa Inês - Fooe: (6ó) 3,í88- | 080 - CEP 786r8{m0 - Santo Aorônio do
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ 04 217 362/0001-90

rdlvl§crúrí.c§ir.n ôíítí.t d. rrrlr.. õltrarú tt,ol.l.a íÊlib
J. bcí(8., D hda ü ça.cr! .lo 9..arn. . elr! o tm ta! dcv.Í& ÃÉl Í
Jc cdr bdo umr rêt!â qú.Jnr0l! ím I stôs Êst (§iitio c I rd. 9ü. !'
n$rrridô. ô.'utúr .16 .nrdi!'! fiLn- rún};tlr F. c.rnÊ,lJ m.1ilLõ 6rJ.
..rí.!. idn r'.!túr.írú &l(ú,rn.x «§6. FÉ4.í §dfomÉ 

^BNl. 
Ita

d. $hú|.{to prt 
'lirÊôsü 

Crô Étll. dí§a púaúiÍ &rÀr!.to. úÍnrJi6-
'rúo, púr O-) ! õptrdrí rrts Vcítí' prr. r €oq!i!íb, cúr íÉ.. ,úb

. 
^BxI 

O àijq. (krl'á ÍGí conlilcin ilo.ó F.+-e.ú.rc.9.cif§-
I rô.s ô 

^A§I..i!rrtÍr. 
!r-!t. má!d&Oli-!ríI úilr. Sir-

t.fi. ptrinl d. oxlÉrro corÍtPEro coflaô cilinô! & â+iút d., tú tDlriíE,
| ,rl ydrut Gôtro.r cúr máôrrl(ÍÍ('. Gitàndro. cmri.o do DE(r|r. tuírF
J'li'-rli. çb^rt§. r'cb{lsrÁr. mi§_rá) t* !rlqí! ÍLrtd E É!tíúô (,n
ún (srold ag Ê'úurur. da iup(mú, ú'ir álçr paa Lürrrdú, dlrrndo lcí disro.i-
: \!: lx fi\r+).düir!: F...!l)- & acalmõl.. b(,n rxú podí !.. írr-!r.!
xlra. . . o i'Í.@ li\.. < poárlll d. orieà'o J.rva p65.ir@ípú.rx.í c{in
6 ,(iuor!5 ca..rsí(ô . \'riütülá rc:uhdor, (b ÍRslo: cúpo.r! lú& co
i»r.- \ rruh iL rNo idib.ú," mransrc ur.Í(*k & 0. 3ü t3 (ft: F.r.
À, J. r,gdho élib.Ed. ps!.pro$nírtr .íc !,5 tlrsf C{íqa.rd. Érô
!\sl .\8j\ l . I elJ,fÉ.dd dr urtSén'o f.§o dr PVC É\rco oo ,,ndrr. .üir

; :r.!..rb* .J.. oe mrmu ljo rn-. rltÀrdo d. úIttl.. Fllliú lEn lLd ri-
$rlir!ç§ Íri?, d. ror.!. o.ili.m p.r. dô & ori8àiorúêt&n.n,Ér§.r .
L!,n r,.íBl r'nnlü. d( *1r(l' $ü er nornt í i! ÁAYL' 8oÍtDl(tr & !.$êr&

Étrrs dcr.rlr ÉÍ rÍir.:d5 ár p.nÊr3 r?mo!ÍEil Dúr nÉlho. Eso s rie!fl i

tió 'Stí.in boràrlà.úô. (o{ orílra)

1 gaÍÉ aa P\t Írxro orj rirülr. oorD

l,tij.{âo homo3êÉ do ú\iaar}o. . Fl
' ' !.íÊr

.qü9üncaü) poí$l nlo ,pd.É r.Í .lo

' i 1:'

I

poí ôlrc 8r-

r\r liulhr S.i.€§m ao «lniuiro
rúgr d. hdrrcà! o tüúo.E . CuB§.s ó. .ilid.
poírsB ú üih, .9.Í1D Cdt r&e dc .nrd..
Éínúrxjls p.h ÀB)iT. ,à,'l .hr t+.cddc d. cÉC.,: . ltlll|ÍEir. Fr 6r-
tânú Ê , :üípÍl'nilo ff crrr«h em.t púr Gifàb. (.Ír l.J nr!§! d.
c(s.F,ÍE ro. br'.rí. 3n J r.rdÀ ff lrb tüt§d), PvC c rol,ctrkB '
Coo.rJ.! * .íü.adô prorr.Ló d. ó.s d. .lfltliFcr. c nGrnôadõ Flr
.\iiÀ I ( a.n qir !, (r('$r n oj(,{dà p.Í. *rq}h&xiritd.ê. ,!r& ..t .
qu.ô c .rslsràr,. r 6ür*rdüÉro ..lddf lthf|r * ,;Euo .GÉ.'
.rrn .b dE n !.É. o 0larEo d' r.nirlÍ, . iitír.r..t oD rÉl- dc ô.ú
r pr4{rç,.rrí 6 pÉí. ô .n.Ii.. .(h ní.nr .,. d.aài ,úr c\ ú, y!rr-
trrrtrÀ. . \tr$rÍ§ ír!Ê.r ü.r b,l. r<!.r!.t\rs Fra r!ór firo . poarrÍ
n{n.r} Día4x$- üm dt flEd'rrs Êr..M.\Lt át Pta .r, r.dlr. ..otrci.
ràúpadtL kr'a. ÍLvrÊ]. pÍúr l(h &.àút ra Ir. lavIt riüxa rr§& dc C(}
<n :.{ ú!írí,í {l'ÉI úc B€rln, cl!§rr.r p.'! fi\so ll5 F.E ,(Élíi, ô
,rb.i do poc'.rÍ.. vENTlt^çÀO E CUM^.I]Z.{CÀ
. {J.1túádà ycnnlar*) ü ÉÉ!o &rír 3tí F p(ÚldrporFd8. ú !o..
ú{r.\tlf,,. .('lmanzt!& óu !.1§,. Íêítdl,lÊD*rFlt ítllúo lttÉtrD<,rÍ\
( r }rErnEolo, . l-, q)n',l!rllÊ'&, ú tru.iirrldi'.{ x' ÍqÍErdo c!.n o
\ErÉr! rnatltr do úln€i. do.-hi,\i íEt r düúal irod.Éo. !$r..
rcd(. < ô1dnb{âd«. ! . lhn o.oolrú!&üo do rrtala, dd.á ir t!.tr-
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H.1'"=É -
ESTADo DE MATo GRosso nua -â4oTdo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CNPJ 04 217 362/000í-90

\BR l.t 5ó1, F»5uiÍ ândcr.ü"kíD d. Ítu G àl.lít. d. ôrõ üÍrâ.Àr prr dx-
lh.Í .ticiaírc! do Éqlr,páÍÍL:fiô d. RdrirÍ'.§r) BÁNCOS ' Todo6 o. bGn c
tsr{.-, ü;lil!. quâ o do id& d! !rodú. .}. óc\t;rl rí FqÉo' írfonômiro

Í\r*ó t! F.r,'!. B la.rx r\, silh tL âLidr!..oq oci . poóa.l *Í i.rr:ntt
.àl)m!l l . \o ,db d. âúúrEro. pürt tcqFa iiI]À .m brro lrad
Êr.yidd\d. üpo bm. r\<!rrúo on (6Ermr & tÍü.p. Frrt o Eül!-
po.tc í. ltr prlcrúcr !5srLd<$ (xl t,n !íim. illdiú.d Fúcrn loot!,
do{r}, ü rtt§ currÉ iL r.SrrÍÉ c quc ,o6nhliL . 6rdoÔ víliÍr. or 9íúô.
loígr -r b-.1) .a p.úô. Irt: ij.lc E Erdi*d.ar !Ç.rÉ 3oür!
c$. brtq, §sú ríaÍlã d. lir.§& $r. 'rr.Írm lcr rD.íi!!átr.lo. O.teo
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ESTADo DE MATo GRosso Rud+lrí,c,(rÊ
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ 04 217 302/0001-90

r r.ÍnÉ-Oílco € rt r!Ílo !.r r.!!n:dE !k
, c*! & lií4.á . d.ltnfdse rünEls ô

fi&fi.] LÍ.tci c !!sirr!al. E Fü
rl+.ííhi.lq.túr.rr. § .6lrr.

' rútrsô5 i.r.nõ po.il.ú ô'i!,!anlo tiltdot r pGê tu i ãú. dô !ilt' dc
Jr.úllBntn &\ êrii ld m vJrou í( Forql(r rrtiErb É tüÍt çüt Po.rr,- :

!!ú5 . 6n & !ôrÍrâÍ r i.Arrr\:s. f8or..Eí r li.Iq.DGvsa r.í <viEJ.'
ú, d< m.iE .'hü.'rrd! i! o.rr3 pÍ! r!..ôrtÊioú iümô.: . B.!rü]tr.

, Lhr.Íâ r.. ull p.Et-nr& no r.ro ô lrlo ü lã|diú, F6icixLdo Íü! r
! Lxô Lú.Íd dmi, ô cBr- !.túdo EEiÍl.funÉ ô vdcnlo Coni..iffdo

ar .lürullo d. ryÍorrít(krEíL l poLl'& d. rihÉo, oo J D@ & ful.
| çlo re l!ê. tí{drdÉ .6àrr o c,i6 looSiÀdid ô coíT.iiEro. FÍ rEro &
i p!.!r,r!6 c osn ri!r@ .j. 

'l,pont 
óâ roío it li*rL . Dcrt t6r{n &; Si.

I .ho, pà'a Êrrcor & $ó): . fuo. . t»vcrr tg lÊJú! r Eü.a§ }...do, É\rt-
: rú.r .m m!.nÃl d. tlr 16'íêô{rÀ . llvrli. it!.fir,avll úúit rÍrDalc
: trr,n,. r-$À.tull"ádo ;k cúr'aà- d<"rí{'râ tí. rE r oí & smrú.
b,nl Ís.d.r. (,Jq.., J. rLíE{. !.a,r,nsd!.r. l0 .!l ê üur! úcí(. n{.
.t rr ri.nr tx\! d s(n r.'.nJer o! is .r,Éad- fr.diih .oín o p(ÍLro
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'okÍxÍ. 
Poíu..{rrcdriG cm r€rilE-o §úrrúcntG. brpãtrdõ, c.ri rsronô

* íÉào ror p.t1tt cÍn crtÍr m trJàô. Dordoq Jo ú!o ooÍl.lo m prôpít,
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l:ii'""rã,ao.
ESTADO DE MAIb GROSSO
PREFEITURA ÍIIUI{ICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: C4 217.362/000'1-90

. À pl'rr,r dÊvrÍ, çí Brc! «ipnll í. f.tíir, b(ü Enl) ia [Isna-J* .
5..!m coL,l.r n5 úúrr&8.6. l.r' & d.l'in'd.s É1. caÍcnE LÍ! L(& ri'
:.nIt.O!Éãn cl,Árn,:o d.r v., §ú!,: d§ 6 á r.í a(lqüio lrG &ím! . .lcrd.. &s
q'6,rc ê{EsiÍ.,B J. (ú68uá{ao (L mhdlEÉ t ír| p.$tEo d.5 rtsDàl fuí- 

|

i\r (h ri'.Llo ÊmüÁlo§ .r Ítsp.íô ô dÉrürCo úarD. thú Í!rilo.. I

knú qüc dcl.ír pí«rl<icr o &s.Íúiso d.5tc T.íDo d. Rcffiêir o Elrú rpío-
\!úóo po$i!.l d.p...Lix,o d, d.§ron,brl*t:ê do v.iiJo Ío&ô ilàs ôtíig.t-
trtr,ú'. &E4rír1rÊ i€mpll'JncÍlo . hc.í!c!tÊtb).ú o(rDÊ do cl . Êd.r!-

< rÁr'sul.r et ART.À. DOs L()c.{ts E pRAzo DE ENTREG.{

.1.1. al prozo Je entrega do veiculo delerá ser de 60 (sessenta) dias corridos. podendo scr pronogado mcdi-
rinre apresemação dc jusritlcativa pela emprese e aceito pela AdministÍaçào, em horário de expediente, a
lontaÍ da dâ!â do recebimento da Nota dê Empeúo, e o mesmo dcverâ s€r esEegue no local dcrrminado
pclo municipio,

\ J,.:p;sa rrrnr l crccuçãc, do objeto desra ticila@ fooncrá com as squintes $uçôes orçamentarias

-1.2. \ Contrâlada dr\ §rá cntrcgrr ô ohjet,r nu lmal designado por csta Pretêirura. e em conformidade conr
..: (.lecii( nçôcs eonstanler ness( Tcrnro Referênda e so ECiraI de Licitação;

a.d
( r {r :l I { eul\rA - Dos RE( r'RsffiamiersrÃruos

ô
Lrd.O
Fün(ioosl r!mátille
Firhr
Dr. fonre
lonl! de Recürsr)

t)sr onlc
Foote de Rerúlsr,

0s

.l J.90 52
(, 1.01.0

{ i.90.51
0 i.47.0

dê Ínlposlôi ê dc lmposlos -

t.l t t9

I

§úde

-arc!.L Í!d (:, i
tr§lglllptSft-àilÍticr
Í-ishs 1)-\

U:

PcrÍnâncote

Fundo a Fundo de Rêcursos do SUS
nientqs do Ooterno Fedeial

( I-,\I §I LA SEXTA - DAS OBRICAÇÔE§,D,{ COIiTR{T.A\TE

a) | )li'rc(tr k)JaJ as intirmaçôes necessárias paraiqiic a licirante vencedora possa exeautar o objeto adju-
d icado dentro das cspe.:ilicaçôes:

b) [-il'r.'tu,ar os pagamentos nas condições e pra2os estipulados;

c) l)esignar um sen idor pora aurmpanhar: q cFrlção e fiscalizsçâo do objeio deste Instn,lInenlo;

rll \otilicar. por escrito. à licitânle uenceddra, e ocor€ncia de evenuais imperfeições no curso do fomeci-
rrcnttr. firando prazo paÍa sua correçào; : "

1

.{r. Coiás - \" 36? - Jardim Sanra lnês - FoDe: (6ó) 3{E&1080 - CEp 7E6Zt{00 - Satrto Ântônio do
Leste/llT

?30



PREFEITURA MU}'IICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
cNPJ 04 217 3620001-90

it Pard aquelas cmpn:sss qw utilizaÍEm os de descmpde, uis condiçôes d€verâo seÍ mantidâs
.:.i:ünt( tixla a vieência da conUataçâo;

t) .\r:) ( CIN IR{T.{DA(s) cornpronct{ gaÍantia quaÍto à qualidade dos produtos e ser-
r rçoj tbmecidos, bem como efetua a

c, ;\compânhar o fomecimento, Fpdendo inlen ir durante a §ua execuçào, para finS dc ajuSe ou suspensâo

.ia rnrcga: inclusivc rcjeitando, no rodo ou em paiê. os ser"-iços eÍecutados fora das especifica§õcs deve
,.,..|

CLÂTISULÂ SETIMÀ - DAS OBRJGAç{G} DA CONTRÁTADA

à) E\ecutar os serviços do objeto deste certârne nos teÍmos eslabelecidos no Edital de Licitação c xus
rr:':eros. especialmente os prcvislos no Termo de Referênci4

I| !rcanrrnhu a \ota Fiscai dos matcriais/sen içor cntregues para posterior encaminhâmento à Sccretaris
'.'.rrrcrr,al Ja PRFliFll'l'R { a tim de efeti(a& do pagamento deviJc;

(l \pÍcs.ntar. junlo crrm a \ora FiscâI. os docunrlmos quc compro\em a regularidade com a Seguridade

5Nial (cND). o !G1-S (CRl-) c. quiBçâo de riburos e contribúções municipais;

tll Prcsur esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA. cujas reclamações se obriga a atender

n:onliul)enle:

r) Assurnir. ainda. a rcsponsatrifia"ae fgffi$,fi-ioni.q"i* e. obrigâções estabelecidÀ! na legislaçào

c'pcirlir;a,..ic acrdenlcs dc trabalho quand{.curóuÉacid tla eslpcic. l'oÍtm Yítimas rrs sdus ('mprcSardos

',,, ilescmpenho dos sen'iços de entrtga ou'tàrcrdo'o;r clcq ainda que ocoHdos em dcpendencias da

I'RI FF.I'I'L]RA: C:

0 \À(i transr'crir a terceirtrs. quÊi total ou parchlmáq$o objcto á s€r oootl$, sem a de r i,Ja anuência
i. PRLFEIII-R{: } d+ -f ,; ',,:,,i
g) RL5F nsahili2zr-sc pcl,rs vicios e danol docçlrlnttl'do obiet,o, dc acoÍdo 4m os anipos ll, ll e l?a
.':. Jo L udrg.: Jc ljcl'csa rlo Cc'nrumirlor (lri nd&Sp, de 1990);

hr \[anter, duranle toda â execução do co8tü!il, eo coEpatibilidib com âs obrigações assrunidas, todas
;is condiçôes de habiliração e qualifioçb'qitÉÍtas na lisitação:

PIT SAL:---a a-'- - '

FLS l.!':--.-9! /-
RUd:-JAÍnilDdg'

e tgtsl&úe às suas expensas .ic qualquer
pútanto. tbrs das especificaçôcs lecnicar c

6

\r. (ioiós . )1" -167 - Jardinr Sanra lnôs - FoDc: (ó6) 348tt-1080 - CEP ?8628-{X)0 - Saoru Anrôtrio do
Lcste/MT . ! _:)

t.. "1-

1riüulo cnregue compÍo v&damenle 0d
pridrões de qua.lidade; . ;. ...,

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATÁ,r\TE ou a rerceiÍos, poÍ culpa ou dolo de
-!'us rePresentantes legais, prepostos o, e+pçryl4os, em decorrência da prcscnte relação contratual, nào
r..cluindo ou rcduzindo essa responsabilidadt & fulização ou o acompaúarnento dá execuçào dos scr-

' iços pela C0NTRATANTE:

lJ \\sunrir a responsabilidade pclos encargtrs l'iscais e comeruiais resultantes da adjudicaçã.' desa licira-
.lit,.

m)AtendeÍ [ronhnrente a quaisluer exig€alit ir edmioisrração. inerentes rc objcro da presente liciuçào;

n) Substituir o materiâl que estivcr íora das especifpaçôes conridas no preselte Termo de Refeéncia ou
;le aprescnlar deleilo ôu imperfeiçãô. sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

.:' :

ESTADO DE MATO GROSSO
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ESTADo DE MATo cRosso RUtsL'êrÍo/n(I§
PREFEITURA iIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
cNPJ. 04 217.362/0001-90

o) R!-sponsabilizâr-se pelo rranspone dos produtos de seu estabelecime o até o local d*emrinado pela
( ()\TR,\TAI.iTE, bem como pelo scu derarregame o, e também Pelo Ônus decorÍente de desPesas com
'iirxsprrne. extraüos e danos acidentais no traFo. O entreSador. benl como o ajudalle. deverá eíar devi-

uurcntc idcntilicado. .,

p) Rcsponsabilizar-s. p€los custos de entrega dos miteriais.

q) o licitanre vcnc€dor sc responsabilizaná pela qualidadc, qtnntidade e scguroça dos produtos ofcrados,
não podcndo spres.ilaÍ dcficiârcias técnicas, coúcme as cxigências dcste Termo c da licita{o, rcser-
'. rndo {i kefeirura o direito de recusâ-lo calo qão saüsfrfa aos padrões especificados.

r) Cunrl:ir o: prazos de entrega. sob pena {ejjüicação de sançÕes adminisuarivas:

( r-ALst t-Á olTAvA - Do P.lcAllEI,iTo
8.1. O pâgamento dos seniços será efetuado por execuçâo mcnsal, será eÍetrudo em até 30 (trbtr) dies

;:pós a enuega da nota Íiscal de\ idârnenre alcstada pelo sctor competente, mediEnte contmle emitido pelo
li,rnecdor:

-1. I Conrrarads deverá indicar no corpo
rr,.,nrc d0 banr:o- agência e núrneo da con

descriçào do serviço presrado. o número e
ser feito o pagarnemo;

r.i s

\r. Coiis - §'367 - Jerdio Senle Inô - fonc, Sb; Ng&tOgO - CEp 7g628-.000 - sanro.A,ntônio do

r..1. L x)(, iuusrarado alguma inegularidadc na§ btilN íIi;-alsÍhuras, estEs pado ftvolr idas ao Dctentor da

.\r:. r'am rs nccessarias cr:naçõcs, com as informaçõcs que motiiarani srili$d6o. sendo o pagamento

ri:riilrd', flrxls a reapresenracio tlis ncrrs &Eliífttre
!..t. ,\ ('ontrarada deverá aprcscnüe, (.) Êm ldb mrqrr, *iiàE{il para fins dc liquidação e

ri:rlmcnto. acompanhada(s) dos seSuintdôocrimgoa:

8.1.t. ('crtidâo Negarira de Debitos - CND, rcfereriÊ'àseoauihrif'Oe.§iááci&ias c as de terccims;

8..1.1. ( cnifit'ado de Regularidade dc Situ.çtro ilo FGTS - CRF;

l.l,;i,Í;.*t 
Ncgatir as .lc Debiros tu:I*r|illFazcndas Federal e E*adiràI, do domicÍlio sede da liciunte

x.J.J. ( eírdi'r^" Negrriras rlc Débiro TrahlffitT:
3.5. () pagamenro será efcoado pcfc Ppejg*úÊ &m& il 30 (Eqtâ) dias cons€curivos, contado da
Jr''a d. protocolização da noa Íiscallfatúft§üÊAmlntOomfoç comprobarórios, mediante ordem
:.lnciria. emirida âtrar'és dc Banco, creditada em cóiiEIifrÍente Ilâ Contruada;

t{.6. \eúum pagamento isentará a Con*,ffi;i^ .tiànsabilidades e ob,rigaçôes, nem implicará acei-
'.,çI' rlctinitir e sen'iços ralizados: 

, .,,

I.'. .\ Prcttitura nÀo et'ctuará pagamento de titulo dcsconudo, ou por meio de cobrança em banco. bcm
( \nr,). os que ti'renr *8,*t*oi aom terceiros por inteTmédio da opeíação de "Íqctoring" .

ll.ll. t.tuanrJo do paganrcn(o. scrá efetuada a,retenção tributária previsra na legislação aplicdvel:

tí.9. .\ Conl.utada regulümçnte opt rlrc pelp lifples Naciona.l nào soÊetá a rerenÉo Eibulána quanlo aos
r:rifurrôj e contribuiçõ!'s abrangidos 6,, a\uc)ê ràgime. No entanro, o pagamento ficará condicionado à
i:PÍesentaçào de compror'açào. por meio de docunanlo oficial, de que ferzjus ao traBÍn€nto tributário favo-
;rcirio pretisto na rcferida Lei Complementar:

E. 10. .-\s dcsFesás bancárias dsconentes de transfeÉncia de valores para oulras pnç€s scrão de responsa-
Ir:liJ.rJe Co ( (,nrratadtr

Lester}lT



( t,ÁT'SI-tL,{ NONA . USU.{RIOS DA -{TA DE REGTSTRO DE PREÇOS

,r. I . l\\leràr) urilizar-sc dr Ala de Rcgisro de Prcços quâlquer órgão ou êntidade ds Adminisraçâo que nâo

l!Íi!r.1 pf,rlrcipado do cenarne. nrediante pré\ ià coocúa ao órgào gcrenciador. desdc que Cer t.larnente com-

provlla a vanragem e. respêibdas no quc coubcÍ, Es condições e es regras estabelecidas na Lei Federal n'

8.666/91 e Decrcto no 7.89?, de 2013, relativo à utilização do Sisterna de Registro de Preçosl

9.2. Cabeni ao(s) Díentor da .Ata (es) beneficiáÍlo(s) da Ata de Rcgis§o de Prêço§, obecrvadas as coodiçÔes

nc.la cstahelecidas. optar pcla ac!'rtâção ou não do fonrcimcnto, dcsde que não scja prejudicial às obriga-
.'ões anre riormcntc assumida< çom r, órgãolgd&ldor e órgãôs paíicipântesi

9.-t. ,\'.:.l.ririçire. t'u (untritt.ifÕc: adicionais a quc sc refcrr rste itcnt nàr'' podeúo excet'ler, por órgão oL,

--ntrdaüe. a 50o.b por ccnro dDs quantibúvos dos irens do insuumento convocatório e registrados na ata de

ÍJurstrt) dr prcços pâra o órgão gerenciador e órgãos parr.icipontes:

9.{. O quantioriyo desorrente drs adesões à atâ ds rcgistro dê prêços náo pod€rá êxclder, na totalidâde, ao

.lot ro do quantiativo de cada item Íegisrado ràjqqde rcgistro de preços para o órgeo gecncirdor c órgãos
p.rnicipantes. independente do númcro de &gübfi participantes que aderirem:

q.5. O oryão cerenciador somentc podeú arrtoyizlrrdcstÉ à ata aÉs a primeira aquisiçào ou conúetâção
por órgão integrBÍre da âtâ- exceto quândojl§§qg4gllltê, nâo houver prtryi§o no edirsl parâ aquisição

crrntrltsçôes. infomrando a-s ocr gerenc iador;

9.8. A Cabinete do PreÍi'ito ,lc Samo
adninisraçf,tr da .A.ta de Registro de Prqos'

9.9. .\s si,licitaçôes der erào scr encanrinhailas ao
\.rr:., ,\nti)ni,J Jo l-.sle - \Í l'. por meio do SclOf
d,)[.l!ç.atl.gg\'._bJ ou pelo endereço Aú.
LESTE - \!T F'oDe (0óó) 34EE-10E0.

Leste será o órgão Íesponsável pelos atcrs de contc,lc c
desta licitaçâo1

Cerenciador o qual scjâ a Prel'cirura \'lunicipal dc
e-rnail
000 -

licilacaoa,, santoenlonio-
S.{\TO .jL\TONIO DO

{l

CLÁUSULA DÉCTM^- DO COI\TROLE DE PREÇOS,

10.1. Durante a vigência da Àta de Registro de Preços, os preços regi*rados scrão firos. podendo esre
('rgào adorar as mesmas medidas previs:as cmJei.

10.:. Ot FÍeçus rcgisuados p<derào scr reüstoí§êm decorÉncia de evenlual rcdução dos preços pralicados
rii urercldo ou de làlr, que etÊ\§ o custo dôs $crvlçes ou bcns registrados. cabendo ao óigão girenciad.rr
promovcr as negociaçõcsjunlo aos tomccerlores, obscrvadas âs disposiçõês co idas na atínea "d" do incist
ll do caput do aí. ó5 da Lei n" E.666, de 1993:

10.3. Quando o pr€ço regisrado tornar-sc supedoÍ ao Pleço praticado no mercado por morivo supeneni-
ert.. o óÍBào gerenciador con\ ocâÉ os fqleFores para negociarem a rBduçào dos prcços aos valores
:'rulicados FslLr mr'rcailo: i ,1,

to

Â\. coi{s - N'3ó7 - Jardim sent. lnês - Fonc: (66) 3{t&10t0 - cEp 7g6:!g-000 - srnro Artôrio do
Leste./'lYT

PMSAL : - -
rr-s r., -4J.- ' . -
RÚ.' .j}íÍqírrsb' '

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUIrcIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ C4 2i 7.36210001-90

9.ó. .\pós a autorizaçào do órgfu nào podicipanle deverá
'üfàivar 

a aquisição ou con-
r'.r:iLc.-r,r sa'l:a:trJil enr .rte norcnta dias, o#azo de YigêDcia da âta;



10.{. Os fomeccdorÊs quc não aceilarem rcduzir scus plrços aos valorcs praticados pelo mercado seÉo
;ihcrados do compromisso assumido. -m aplica$o de pcnalidade:

10.5. A orciem de classilicação dos Íbrnecedorcs que aceitarem reduzir scus proços aos lalores dc mercado
obserr erá a cldssil-rcação original:

10.6. Quando o prcço dc mercado tomâÍ-sc supcrioÍ sos pÍ€ços ltgi$ados e o fomecedor não pudeÍ cum-
prir rr compromisso. o órgtu gerenciador pqdciá:

10.?. Libcrar o tbmccedor do compmmisso aàimido, caso â comunicaç5o ocorÍa amcs do pcdido;

10.E. Liberar o fomccedor do compromisso ns.,r-iio, caso a 
"omunicação 

ocorra antes do p€dido de toÍ-
:rcci:nento. c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motiyos e compÍovaotes apre-
r- ntedrrs:

10.9. Conr ocar os demais fomecedores psÍa assêguÍar igual oportunidade de negociação:

10.10. Compmvada a redução dos preços.praticaiq6 no mercado nas mêsm6s coDdiçôcs do rcgistro, e.
Jcfinido o noto pÍEço márimt' a scr pgrr pclo gúlrgte do prcfeito, o proponcnte rcEistÍâdo scrá conyc*.
cildt)- para I devida alteraçào do r.alor rcgistrlilo cür'At4 oquâl srá publicado no Diário oficial do muni-

l0.l l. Nào havendo êxito nas ncgoc

ESTADO DE MAIO GROSSO aua' .,Êrrnorndr*
PREFEITURA MUNICTPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
cNPJ 04 217 36210001-90

dererá plpqdsr á re\ogdçào da âla dc
bonuaíqF| unis r antajosu.'csrrtrr' ds preços. adotando as mcdidas da

( t AI S('I.{ DÉ( I\t,{ PRI}'EIRA _ DO CA\CEiá}TENTO DÂ ATA IE R.LGISTRO DE PRI.
( 0s.

I l.l. (, Imponente reú o seu registro de mos cáÉôldq eo( in@iprocesso adntinistrati\'(r e5-

sc itico. a pedido. sem prej uizo da apliorfiliÊeàldàdcs leSai'}üé*Jlii caso as razões do pedido não
\(- irm sancsdas. apor pR,loçüiodo em xó dÍ(6co) dias úteis, contadose partir da constataçio das hipore-

'c.i a seguir explicitadas

I 1.2.1. Cc)mPro! ar. por :ncro Je docLrraentos, uis crrmg lista de preço ile fafticanres. notas fiscais de aqui-
.içào dr mãtcrias-primas, de rrÂnspoÍie dc
lcdirlo de dcsoneraçâo do ccrur
rénria rie desequilibrio econômico-fi
pre;os de mercado dos insumos que ,

d4lgaboração da proposu e do
as exigência; tia .{tÀ por ocor-
irel em fr"mçÀo da elevação dosmexequ

lconlrataÉÊs:

I 1.2.2. OcorÍer tato supeneniente que venha a compÍometar I p€rfeita execuÉo codrarual decorrentes de
caso tbnuir0 ou de força maioÍ. devidamente comprovados:

I l'2J. Por iniciativa do Gabinete do hefeiro/Prefeinrra Municipal de Sanro Ánrôoio do Leste, o regisrro
'r:J cancelsdo: | ',
I L3. Quando o proponenre:

I l.J.l. Nào aceitar reduzir o prrço registÍado. na hipótese de estc se romar superior àqueles praúcados no
nrclcado:

I I -l-2. Perdcr qualqucr condiçÀo de habiliaçto ou qualificaçâo tccnica cxigiü no plocesso licirstóÍio;
I lJJ. Nào cumprir as obrigaçõcs decorÍriíÊs_d. Al8 de Regisno de proços;

I I J.4. \ão compaÍecer ou se Êcusú a Íetirar, ô dl&o esrabclecido, a Ordcm dc Fomecimento dccoÍrenre

t1

\r'. coiás ' \'3ó? -.Isrdim sanÍe Ioôs - Fooe: 16ó) 3488-1080 - cEp 7gó2g-0fl) - sento Anrôrio do' .Lêste,&fT



PMSA
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ESTADO DE
PREF EITU RA
CNPJ 04 217 352/000í-90

da Atâ de ReBistÍo de Preçosi

I l.-1.5. Sotrer s3nção prcvisra nos incisrs lll ou IV do caput do aí. 87 da Lei no 8.óóó. de 1991, ou no aí.
i" Ja t.ei no 10.5?0, dc 2002.

I t.{. O cancclameüro de registros nas hipóteses prcvisas ms i-ncisos I, ll e IV do caput sc.rli formalizado

p.rr despacho do Ôrgão gerenciador, assegurado o contrsditÔrio e a anrpla defesa.

I l.S. O cancelanenro do regisro de preços pql.rá oconer por fato supcneniente, decomnte de caso fo:'
ruito ou fo4a maior. que prejudique o cwnfiàGnto.da ar4 dc\'idarneate compmvados e justificados:

I 1.5.1. Por razão de intcrcsse públicol ou

I 1.5.2. .Aa p..rlido do fomecedor.

( I-it.St T-A DÉCIITTA SEGLINDA . DAS INCIDÊNCIÁS flSCAIS, ENC.ÀRCOS, SECUROS,
[- l'( .

MATg GROSSO
MiJ{ÊIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

, : ,' ( r)rr!'rà.' I\)i !'(rnlit e\!lrrsr\ irs co FORNECEDOR:

I t.rlos o: imp(rsl()s e ra\irs que forenr dcvidos eni decontncia das contaraçôes do sen iç,r 'nraterial deste

: : it..l

llr x5 ,i('lrribuiçô!.s ,Jer i,las à Previdencra §piâI" eacargos uabalhistds. ptêS*os de segurr, c,.lc acirJentes

.:- i.rt.r iir,.. rr:.'lun'.i'r)los c \)utras despesas-qúãtc âçrn rr-cesslri,» r.r cumPdilent() dâ cnt:clir resiiTrçài,

..,. nr,,Julu:, :t :r it,.'.

( L.\I, SI L.\ DE( I.\t.\ TERCEIR\ -I)A§ PE:IALIDADES ; 
.

' .\ liiirJntc rcncedora qu. a**ffisqufi dÀs condiçdrs àeç insrrumcntu ti.ara su.iciLa a.
:-cneLJadcs rrrer,!stas na I ei ri' 10.5202ú, iHm côrno no, 

"n. 
Se e &7 aki tei 8.66ó19]. quais sejam:

i .. I i,L!Í drruiJ iI:u:rrlielc.r na cxecuçâe dO scrviço:

i I L\rrart' r.rc ;rr' I Íl i Jcz r dias. multa diríria de 0ÂS9/o (rinte e cinco ceútésimos por cento)l

I i I l .l At àso superior a I0 tdez) d 0.5070 (c\uaau centésimos por cento) sobre o

rorrrl dos dias em auaso, sem prejuizo legais:

1.I I l. No ca-s,J de atrêso no recolhimento da aplicad+ irrcidini nova multa sobre o vulor der itlo,
<qLrir'"lene a 0.20eá (vinte centesimos por cento) dté l0 (dez) dias de araso e 0,40olo (quarenta centêimos
p,rr cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias cm strêso.

I -j.l .1. Pela inexecuçâo parci:rl ou total d{s ogndiçôes estabelecidss neste ato convocalóno. a Prefeitura
poilcri. gamntida a previa dcfesa, aplicar, rarnbênr. as seguinres sançôes:

lr Il L\drenÊncia.

: r : I l. \tults de ate loo'i, t\ inte p{.,r cento) sobrc o . alor homotogâdo, âtualizsdo, r.-colhi'la no prszo de
ii rquinze) dias corridos. conmdos dâ comunicação oficial, san embügo dc indenização clos prejuizos
n()n !'ntura causados a Pretêiru:.a \tunicipal de Ssnto Antônio do Leste;

!-l.l.l I Suspcnsào tcmçr:niria de panicifaç*i em licitação e impedimeoto de licitar e con[atar com a
'\drninisrrôçio Pública l{unicipal. trc'm como'ó cürelarncnto dc scu certificado dc rcgisro câdasrtral no
cailastro de lbmeccdores da Prefeitura Municipal dc, Santo Antônio do Lcste por prazo nào supcrior a 02

12
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ESTADO DE iiAlb GROSSO 
i\.

PREFEITURA TN.II*PAI- DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CNPJ 04 2í7 362/0001-90

r.loisl anos:

Ii L2.1. Declaração de iaidoncidadc psÍa licitaÍ jr4o à ÂdminisEÀção Pública" enquanto perdrrarem os

r)r)ti\os determinantes da punição. ou aré que seja promovida a reabiliuçno pcrant€ a prôPria auroridade

quc aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. 87 da Lei 8.66i93.

tl.l. As mulus serão descontadas dos crálitos da empresa detentora da ala ou cobradas adminisraüla ou

tLrtlic ialmentc:

1 ..-r .A.§ tEnalidades previstss nesrc subirem lem clrâl€í de sançâo administrativa, consequentemente. 3

rua aplicasâo nào eximc a empresa detcmora da ata" & rcporação das evcntuais perdas e danos que seu ato
r r'nha acarrelar a Prefeinrra Municipal de Sanrc A ônio do Lesle;

I1.4. As penslidades sâo independentcs e a aplicação dc uma nâo exclú a das dernais, quando cablwisl

13..i Nas hip,r.iteses de apresenação de docurncmaçio inverossímil. cometimento de fraude ou compoía-
nrenro de modo inidôneo. a licitante podeni sofrcr. além dos procedim.'ntos cabíreis de atribuiçào desta
i:rstiuriçàcr e dtr prer isto no an. 7o da Lci 10.520/02, quaisquer ,1as sanções adiante previsus. quc po.:leràr.r

irr .rplicadas cumulativamcntc;

l.l. j.l . Desclassificação ou inabiütação csp o_rrod1ry se Eqonft re+fase 
dc julgamcno;

I l.,i.l. Cancclamento da ata de registro diiÉÍiÉs,se esrajá esri'iú assiairídi|§:wedendo-se a paralisaçào

Jo lomecimenlo: :; 'j*,, .

ll ô As
!tr.trL)tes

crm(-
.cn(r
. S€M

13

i.i.9 .\ lalu de prorissionais qualrticadovcapacla6s para I cxccução do serviço nâo podcrá ser alegada
<r>nto nrotivo dc íorça maior e não cximirá ao FORNECEDOR das penalidadcs a que está sujeito pelo nio
( unprimenrlr dss obrigaçõcs estabelecidas ocsta ATA.

.l rl
( LÁr sLLA DEClM.a elARre - oos ridcrhps pclAts
I'i l .\,i iníraçôes penais tiprlicadas na Lei 8.666/93 icrào scrviço rie processo j udicial na tonna legalmcnte
nrcr iira. sem prejulzo das demais cominaçõcs aplioivcis.

( LÀLS|-'LA DÉCtltA QL tltTA - D.{S DBPOSIçÔES FINAIS
l5.l , Â PreÍtuurd \lunicipal de sânro Anrônio dô tcse compcre anular csre preglo 

Jmr ilegalidade. de

{r. (;oiÁs - \'36? - Jardim Saata lnês -. Fqoc; (6ó) 3{88-

r lrlre/ItÍT
1080 - CEP 7Eó2&000 - Santo Antôoio do


